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ANO IX — N." 63

PORTARIAS DE 20 DE MARÇO I
DE 1967 -

O Preeidente da Comiseão de Marie;
nua Mercante, usando de atribuição:
que lhe confere o artigo 6 e do Decre-
to-lei n9 3.100, de 7 de março de 1941,
reste ve:

N" 5.620 — Delegar eempoteneia de
puderes ao Diretor do Departamento
AteministratIvo desta Comissão — Ma-
rio Miraglia de Araujo — para dee-
peeliar processos referentes a:

ai Licença para traeamento de saú-
de • Ares. 02 e 97, Lei n9 1.711-52);

b) Licença para tratamento de
saede, em pesecia da família (Art. 106,
Lei n't '1.711-52);

e) Gaia e Nolo (Art. 153, itens 1
e 11, da Lei re' 1.711-52);

d'; Licença à gestante (Art. 107,
Lei ne 1.711-52);

e> Abono de faltae por prova ou
C.X9Me (Art. 158, parágrafo único, Lei
n9 1.711-52)

'
•

Faltas abonadas por doença (Ar-
filei) 123. da Lei n9 L711-52);
g Ocorrettiela com assinatura de

ponto;
11.) Expedição de certidões. relativas
e le ttee Ção de tempo de serviço e con-

ecte:entes a despachos da Presidência.
cai aetetntos relativos 'às Administra-
ções cie Pessoal e Material;

ii Licença especial (Art. 116, Lei,
n" 1.711-52);

e) Alterações de escala de .fertae
(Arte. e4 e 85 da Lei n 1.711-52, ou-
virei:: OS Diretores de Departamentos
quanto aos funcionários lotados nos
mesmos);

k) Autorização para que a Divieao
do Pessoal informe os dedos fundõ.
nais relativos a averbação e consigna-
ções em hena de pagamento nos for-
nrelárioe clos.órgãoe oficiais procura-
dos pelos servidores (Caixa Ecol .:enli-
ce., I.A.P.M., I.P.A,S.E., A.S.C.B.
etc.);

I) Autorizar pagamentos referentes
a: ceeinqüentes salário-familia (filhos
cônjuge, mãe e demais dependentes
legais), substituição automática re-
munerada, diárias, despesas de via-
gem, serviços extraordinários e :ide-
tença, cio vencimentos ou vantagens
previstas em dispositivos legais;

41) visar os termos de compromisso
e opção relativos ao regime de tempo
Int-ceie:1 e dedicação exclusiva ¡Lei
(Lei n9 4.345, de 26.6.64, Lei 4.863,
cie 20.11.65 e Decrete) ri 9 57.744 de
3.2.6e, oriundos das Represente:e:5es
desta Comiseão nos Estados;

e) Autorizar a prestação servi
ço.s extraordinários. por parte dos ser-
vidores desta Corniseão (Arts. 145, _tem
III, lel), itens I e II e i.i 19, 29 e 39i

e) Licença para o trato de interes-
ee particulares (Arts. 110 e pai :kere-
t(*) III, 113 e 114, Lei 1.711-521;

p) Aeenar oe expedientes de 'o1-
. ícifielas e telee,raniael , exceto os

ee exeluelva competencia etesta Presi-

ciência, José Celso de Macedo Soares
Guimareee — Presidente.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

I N9 5.t234 — Nomear José 'eles de
É Oln tira, para exercer o cargo em co-
missão de Diretor do Departamento

1Finenceiro e de Canil-tile, Simeole
' 3-11, desta Comissão — José Cais:)
Macedo Soares Guimarães —
:ler;	 .COMISSÃO DE MARINHA MERCANTE

N7 5 655 -- Nenneer CENar efeenee
Case-elle Beatice, para exercer o
go seu cemissão , de Diretor do Depare
tainento de Engenharia, Símbolo 3-C.
desta Corniesão — Joeé Cel.so de Ma-
cedo Soares Guimarães — Presidente.

N 9 5.636 — Nomear Mario Miregila
de Araujo. para exercer o cargo em
stemissee, ce, Diretor do Departamenlo
Administrativo. senbolo 3-C, deste Co-
missão — Jetie Celso de Matietio Soa-
res Guimarães — Presidente.

—

DE ESTRADAS DE Fumo

PORTARIAS DE 30 DE MARÇO
DE 1967

O Presidente da Comissão de Ma-
rinha Mercante , usando da atribuição
que lhe confere o artigo V do Decreto-
Lei n9 3.100, de 7 de março de 1941,
resolve:

fee 5.630 — Dispeesar o Técnico de
Contabilidade Nível 13-A — Aureo
Marques Barbosa, da qualidade de
substituto automático, do Diretor co
Departamento Financeiro e de Cone
trôle, desta Comissão, designado pela
Portaria ne 5.372, de 19 de setembro
de 1966. — Jose .Celso de Macedo
Soares Guimarães -- Presidente.

N9 5,631 — Dispensar o Engenhel
ro uivei 21-A' — Agostinho Lage Or-
nellas de Soaza da qualidade de.' subs-
tituto automático da Diretor do De-
partamento de Engenharia desta Co-
missão designado pela Portaria nú-
mero 3.430 de 23 de setembro de 1966,

Jese Celso do Macedo Soares Gize-
mareies — Presidente.

O Presidente da Coneseão de Mari-
nha Mercante usando da atribuição
que lhe confere o art. 29 do Decreto
ne 60.507 de 27 de março de 1967,
publicado no Diário Oficial de 28 de
março de 1967,

N9 5.633 — Nomear Paulo Justino
Strauss, para exercer o cargo, em co-
missão. de Diretor do Departamento
de Navegação. Símbolo 3-C — desta
Comissão — José Celso de Macedo
&atese Guimarães -- Presidente.

Assessor (Nere 359,00) e
Otavo Aranha Pereira.
Assessor Adjunto (NCre 300,00)

Antonio Leopoldo Amarei Sabota.
Joaquim Mory Cavalcante
Cezar Murillo Ceesiello Branco.
Ernesto Ramo
Manoel Jansen Feieeira le'eeto.
Carlos Alberto Werlanee
José Celso de Macere, Soares Gui-

meeties — Presidente.

Orgáo, designado pela Portaria MIMe-
CO 5.603, de 7 de março cie 1967, a
partir de 1 9 de fevereiro do corrente
ano. — José Celso de Macedo i-3ou-
ree Guiniarâce — Presidente.

TV 5.627 — Dispensar, a partir de
1 9 de abril de 19e7, rine funeenis- de
Asseeeor e Assessor Adjunto do Geei-
nele, da Presidência da Comissão de
Marinha Mercante, designados pela
Portaria n 9 5.606. de 7 úe março. de
1007,

PORTARIA DE 3 DE ABRIL
DE 19e7

O leu-crer-Gelai do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere et ar-
tigo 6e, nu item 21. do Regimento In-
terno e Regulamento do Peseeal apro-
vados pelo Decreto n 0 2.090. de .
18-1-e3, e lendo em vista o que cons-
ta do Pree. t1 9 2.716-67, resolve:

l09-DG — Conceder aposenta-
doria, de acordo com o art. 176, item .
II, combinado com o art. 164, item II.
da Lei nç' 1.711, de 28-10-52, aplicá-
veis por ferçe do 1 1 9 do art. 17e, da
Constituição, a Beijo Cruz de Oliveira
no cargo de Procurador de l e Cate-
goria do Quadro de Pessoal do mesmo
Departamento. — Ene. Heedde Me

-d-ui-eine Diretor-Geral,

DESPACHO DO 131.1ETOR-GERAL
Proc. n 9 1.246-67 -- \No requeri-

mento em que a firma Construtora
Malaebias Dolabeela Ltda., requer
sua 1i:sorte3° como empreiteira :leste
Departamento, foi exarado o seguine
te: Indeferido de ()cerdo com os pe.-
/ ecerera, Feri, 22.2.67. HorecIc Me-
de caíra, Diretor-Geral.

Seção de Contabilidade

PO17TA10JA DE 22 DE FEVEREIRO
DE le61

O Chefe da Seção de Contabilidade
da Divisão Financeira cio Departa-
mento Nacional de Estrades de Ferro,
baseado no artigo 57 do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 2.090, de 13
de ioneiro de 1963, resolve:

N9 4-SC1) -- Designar a Escriture-
i:e-, revel 10 — Leonilda Zenaro da
.Graca Leite, desta Autarquia, para
substituir a Secretária desta Seção,
Maria da FrAário Teixeira Nunes. nos
.SCIJS i paned , m,ntryi e faltas eventuais.

F'achéco Rocha, Chefe da
Seção de teuntabilidade.

DEPARTAMENTO NAG±ONAL

N 9 5.621 — Delegar compe .:encia, de
poderes ao Diretor do Departamento
Administrativo deste Comissão Mario
Miraglia de Araujo — gera autorizar
a efetivação de despesas com militei-
çao de material para uso deste órgão,
bem como, com a realização de ser-
viços de reparos e consertos e auto-
rizar a locação de imóveis e altera-
ção de aluguéis, referentes ao depene
riencias ocupadas peia Sede e Repre-
sentações deste ()reão. Joeé Celso
de Macedo Soares Guimarães — Pre-
sidente.

N9 5.622 — Resolve em aditamento
Portaria n 9 5.620, de 20 de março

de 1967, delegar competência ci•e po-
deres ao Diretor do Departamento Ad-
ministrativo, Mario Mireella de Arau-
jo, para assinar carteiras de letentida-
de funcional elos servidores desta Co-
missão.

PORTARIA DE 27 DE MARÇO
DE 1907

O Presidente da Comissão de Me-
i:lana Mercante, tendo em vista os
termos dos Decretos na. 59.835, de 21
de dezembro de 1966 e 00.263, de 23
de fevereiro de 1967, bem como a Ta-
bela de Gratificação de Gabinete de
que trata a Exposição de Motivos do
tvI.V.O.P., n9 102, de 2.2.67, apro-
vada pelo Exmo. Sr. Presidente da
República em 23.2.67 e publicada no
Diário Oficial de 2.3.67, re-,,olve:

N9 5.624 — Cancelar a partir. de
1 7 de abril de 196T, os efeitos da Por-
teria 119 5.606, de 7 de março de 1967.
desempenho no Gabinete desta Pre-
sidência, da função de Assessor Che-
fe, do Procurador de 2 9 Categoria —
Dr. Sergio Pereira da Silva — Jose
Cele° de Macedo Soares Guimaráee
— Presidente.

PORTARIAS DE 23 DE MARÇO
DE 1967

O Presidente da Comissão de Ma-
rinha, Mercante, tendo em vista. os
termos dos Dertretos na. 59.835, de 21
de dezembro de 1966 e 60.263, de 23
de fevereiro de 1967, bem como a Ta-
bela de Gratificação de Gabinete, ele
que trata a Exposição de Motivos do

n 102,. de 2.2.67, apra-
va.da, pelo Exmo. Sr. Presidente da
República em 23.2.67 e publicada no
Diário Oficial de. 2.3.67, resolve:

N9 5.626 — Dispensar Adil Barbo-
sa de Oliveira, das funções de Ases-
sor do Gabinete de Preeidencia deate



— As assinaturas podem
tomadas em qualquer época
ano. por s9is meses ou um
exceto as para 'O exterior,
serva; serão anuais.

sei
do

ano,
quí-
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--- As-Repartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co
municações tdo Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 - ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
à matéria re tribuida, nos casos de
erro ou Omissão, deverão ser
formuladas por . escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

•
— A Seção de Redação fun-

ciona, paraatendlmento do públi-
co, de 11 àá 17h30m.

— Os originais, devidamente
autenticadá, deverão ser dactilo-
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ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

	
FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:

	  N.Cr$ 6,00 Semestre 	  NCr$ 4,50

NCr$ 1 9,00 Ano 	  NCr$ 9,00

Exterior:	 Exterior:
NCr$ 13,00 Ano 	  NCr$ 10,00

NÚMERO AVULSO
— O preço do número éwulso figura na última página de cada
exemplar:
— . 0 preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

As assinaturas m'cuc:Jas
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de.
trinta (30) dias.

— Na parte superior do endc-
rêço estão consignados o número.
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser inovadas até 28 de fe-
Vereiro.

grafados em espaço dois, em uma Semestre
só face do Papel, formato 22x33: Ano 	

as emendas" e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito, 	 Ano 	

— A remessa de valôres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
'esclarecimentos quanto à sua apli-
caçãO.

— Os suplemen[os às edições
dos órgãos oficiais só serão reme- •

; tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da aSsinatura.

Selç -ao de Obras
O Chefe da ',Seção de Obras do 59

Distrito Ferroviário do Departamento
Nacional .de Estradas de Ferro, no
Uso das atribuições que lhe confere o
artigo 57, do Decreto n9 2.090, de 18
de janeiro de 1963, resolve:

N 9 1-67-S —. Designar a Escritura-
ri anível 10, classe "B", do Quadro

de Pessoal do DNEF — Verginia dos
Reis Critelli, para substituir Inês Va-
nia Beltrão de Castro, Escrevente-
Datilografo nível 7, Secretária do
Chefe desta Seção, função gratificada
símbolo 12.F, nos seus impedimmtcs
eventuais a partir de 1 de fevereiro
de 1967. — Antônio Barbosa de Meio,
Eng. Chefe da S. O. do 59 DF.

DEPARTAMEN .0 NACIONAL
DE PORTUS E VIAS

NAVEGÁVEIS

PORTARIA DE 27 DE MARÇO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 11, § 39, item 7,

do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 58.324, de 2 de maio de 1966, pu-
blicado no Diário Oficial da . União
de 27 seguinte, tendo em vista o dis-
posto no Artigo 2 9 do Decreto nume-
ro 60.440, de 13.3.67, resolve:

N9 286.DG — Designar C.M.G. —
— Engenheiro Civil Aristides

Gonçalves Leite para Administrador
do Pôrto de Manaus. — Luis Clti-is
de oliveira, Diretor-Geral.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

o

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊN IA SOCIAL

Relação INPS — 13-67
PORTARIAS ; DO PRESIDENTE
N° 95, de 3-4-67 — Exonera, a pe-

dido, Cesar Augusto Bordallo Netto,
do cargo, em Comissão, de Assessor
do Diretor-Geral, 4-C.

N ; 96, de 4-4-67 — Exonera, a pe-
dido, Raphael Ernesto Wernçck Pe-
reira, Agregado (T), do cargo, em

comissão, de Secretário de Bem-Es-
tar, 1-C.

N° 97, de 4-4-67 — Nomeia Adria-
no Pereira da Costa Moraes Filho,
168 (T), para exercer, em comissão,
o cargo de Secretário de Bem-Estar,
1-C, ficando o mesmo, conseqüente-

mente, exonerado do cargo, em co-
missão, de Diretor de Departamento
de Administração Geral (T) 2-C.
PORTARIA DO SECRETARIO-EXE-
CUTIVO DOS SERVIÇOS GERAIS

N9 75. de 21-3-67 — Exonera,, a pe-
dido, Jesse de Souza Montello, 211

(B), do cargo de Diretor de Depar-
tamento, 2-C.

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO

DO DIRETOR DE CONTABILIDA-
DE E AUDITORIA

N9 34, de 31-3-67 — Designa Vera
de Azevedo Maia, 10.949 (I), para
exercer a função de Secretária de Di-
retor de Contabilidade e Auditoria,
1-F.

1\;IINISTÉR IO DA INDÚSTRIA E . DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

PORTARIA DE 6 DE JANEIRO
DE 1967

O Presidente do Instituto da Açúcar
e do Álcool, tendo ern vista a deter-
minação constante ao art. 19, para-
graf, único, do Decreto n." 60.031, de
18-1-67, resolve:t

N. 3 — Excluir do relacionamento
constante da Portaria n.9 22 por
subscrita em 14' de dezembro de 1966,
o seguinte funcionário:

Manoel dos Santos, ocupan t e do
cargo de Oficial de " Administitaçao,
nível 14. — José Maria Nogueira.

PORTARIA DE 26 DE JANEIRO
DE 1967

O Presidente do Instituto do Açucar
e do Álcool, tendo em vista a deter-

- minação constante do art. 19, para-
(

grafo uniu), do Decretd nt 9 90.091,
de 18-1-67, resolve:

N. 4 — Excluir do relacionamento
constante da Portaria n.9 7-TIDE por
mim subscrita em 8 de novembro de
1966, o seguinte funcionário:

Joaquim Meneses Leal, Oficial de
Administração, nivel 16, ocupante da
função de Chefe de Seção, 7-F, do
Serviço do Álcool. — José Maria No-
gueira.
PORTARIAS DE 13 DE FEVEREIRO

DE 1967
O Presidente do Instituto dia Açúcar

e do Álcool, tendo em vista a deter-
minação constante do art4 19, para--
grafo único, do Decreto n.9 60.091, de
18-1-67, resolve:

N. 5 — Excluir do relacionamento
constante da Portaria 22.9 14-TIDE

por mim subscrita eia 8 de novtmibro
de 1933, o seguinte funcionária:

Antônio de Carvalho Silva, Fiscal
de Tributos de Açúcar e Alcooll, ni-
vel 14, ocupante do cargo de Dele-
gado Regional da Bahia, padrio 8-C.

N. 6 — Excluir do relacionamento
constante da Portaria n.9 14-TIDE
por mim subscrita em 8 de novembro
de 1966, o seguinte funcionário:

Maria Luisa Baleeiro, Oficial de Ad-
ministração, nível 16, ocupante da
Chefia de Seção, 11-F, da Deleracia
Regional da Bahia. — José Maria
Nogueira.
PORTARIA DE 14 DE IEVEREIRO

DE 1967
O Presidente do Instituto do A3t1car

e do Álcool, tendo eia vista a deter-
minação constante do art. 19, para-

grafo único, do Decreto n. 9 60.091, de
, resol‘ e;

N.9 7 — Excluir do relacioname;r
constante da Portaria n.9 9-1.111)t-
por mim subscrita em e de novemb a
de 19b€3, o seguinte funcionara):

Ary	 Ferreira	 ticor; 
ocupante do cargo de Perito Agre-
Social, niwl 17, da DR de
— José Maria Nogueira.

PORTARIAS DE 20 DE 'FEVEREIRO
DE 1967

O Presidente do Instituto do Açúcar
e do Álcool, tendo em vista a deter-
minação constante do art. 19 para--
grafo único, do Decreto ri. 9 J0.091,
18-1-67, resolve:

N.9 8 — Excluir do relacionameh;o
constante da Portaria n.9 5-TIDE, por



Nome — Cargo ou Função

Valer eia laCre

d.

Alice Coelho da Rocha — Chefe de'
Serviço símbolo '2-la e Técnico
Agroindustrial nivel 17 	 	 700

120,133

Quinta-feira DIARIO OFICIAL (Seção  1 — Parte 111 Abri; de 1967 835

mim subscrita em 8 de novembro de grato único, do Decreto n.9 60 091, de
1933, o seguinte funcionária); 	 13-1-67, resolve:

N. 10 — Excluir do relacionamentoAlvaro de . Oliveira Ribeiro, FCa constante da Portaria n. 9 28 por mim
de Tributos de Açúcar e Álcool, nivel subscrita cm 14 de dezembro de -196G,
14, ocupante da função de Chefe de o seguinte funcionário:

Eliel Oliveira .Rodrieties, ocupeneeeServiço, 2-F, da DivisãoAdministra- do cargo deEecriturario nível 8. —iva.	 José Maria Nogueira.
Ne 9 — Excluir do relacionemento1 PORTARIA DE 1 DE MARÇO •

constante da Portaria ne 4-TIDE por	 DE 15,67
inim subscrita em 8 de novembro de O Presidente do Instituto do Açúcar
11,66, o seguinte funcionário:	 e do Álcool, tendo em vista a deter-

minação con.stante do art. .19, para-
Alice Coelho da Rocha, oceparite do grafo único, do Decreto na 60.091, de

cargo de Técnico de Contabilidade, 18-1-67, resolve:
nível 13.	 José Maria Nogueira. 	 N. 11 — Excluir do relacionamento

constante da	 mimPORTARIA DE 23 DE FEVEREIRO	
Portaria n.9 25 por

subscrita em. 14 de dezembro de lae0,DE 1167	 o seguinte funcionário:
O Presidente do Instituto áo Açúcar Solange Terezinha Ponc,e, ocupante

e do Álc°°1 tendo em vista a deter- !do cargo de Escriturário nivel 10, —1
miniaçãO constante do art. 19, parti- 1 José Maria Nogueira.

PORTARIA DE 2 DE JANEIRO DE 1967
O Presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool, usando' da atribuição

que lhe confere o art. 17 do Decreto n.9 57.744, de 3.2.66, e tendo em
vista despacho do Senhor Presidente da República, exarado etn. 2.11.66, na
Exposição de Motivos n. 9 110, de 4.6.66 do Diretor-Geral do DASP, publi-
cada co Diário Oficiai de 7.11.e6, resolve:

N. 5-Tide — Determinar a aplicação do regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, prevista nos ares. 11 e 12 da Lei na 4.345, de 26.6.64, e
no art. 7.9 da Lei n.9 4.C65, de 29.11.65, e na conformidade do disposto no
Regulamento objeto do Decreto n. 9 57.744, de 3.2.66 ao funcionário abaixo
relacionado:

Gratificação NIensat

%	 Valor em Ner;

PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO DE 1961

O Presidente do Institut:: do Açúcar e do Álcool, usando da atribuição
que lhe confere o art. 17 do Decreto na 57.744, de 3.2.66, e tendo eia
viela despacho do Senhor Presidente da República, exarado em 2.11.66, na
Exposição de Motivos n.9 110, de 4.6..68 do Diretor-Geral do DAST, publi.
ctuía., no Diário Oficial de 7.11.06. resolve:

N9 8 — Deteinrinar a aplicação do regime de tempo integral e de-
dicaeão eeclusiva, prevista nes arta. 11 e 12 ;da Lei n.9 4.345, de 26.6.64, e
no art. 7.9 da Lei ne 4.863, de 29.11.65, e na conformidade do disposto nu
Regulamento objeto-de Decreto inc 57.744, de 3.2.66 ao funcionário abaixo
relacionado:

Gra ti fice çáo aleneal

PORTARIA DE 22 DE FEVEREIRO DE 19e7
O Presidente do lastitutu do Açúcar e do Álcool, usando da atribuição

que lhe confere o art. 17 do Decreto n.9 57.744, de 3.2.66, e tendo em
vista despacho do Senhor Presidente da República, exarado em 2.11.66, na
Exposição de Motivos na 110, de 4.6.66 do Diretor-Geral do DASP, pabll-
cada no Diáriu 0:f icha zle - 7.11.65, resolve:

N.9 9-Ticle — Determinar a aplicação do regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, prevista nos orla. 11 e 12 da Lei ne 4.315, de 26.6.64, e
no art. 7.9 da Lei n.9 4.263, de 29.11.65, e na conformidade do dispute na
Regulamento objeto do Decreto a.. 9 57e 744, de 3.2.66 ao funcionário abaixe
relacionado:

Nome — Cargo eu Função

D. R. cio Paraná — Curitiba
Isaura Maria Araujo Ogino — Che-1

is de Seção símbolo 11-P e Eeeri-1
teuário nível 8 	 j	 70	 204,13

_
Jose Maria Noguris-a.

PORTARIA DE 27 DE JANEIRO DE 1997
O Presidente do Instituto de Açúcar e do Álcool, usando da atribuição

que lhe confere o art. 17 cio Decreto n. 9 57.744, de 3.2.66, e tendo em
vista despacho do Sennor Preeidente da República, exarado em 2.11.66, na
Exposição de Motivos te 9 110, de 4.6.69 do Diretor-Geral do DASP,
cada no Diaro Oficial de 7.11 6e, resolve:

Ne 6 -- Determinar a aplicação do regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, prevista nos arte. 11 e 12 da Lei n• 9 4.345, de 26.6.64, e
no art. 7.9 da Lei n.9 4.263, de 29.11.65, e na conformidade do disposto no
Regulamento objeto do Decreto n, 9 57.744, de 3.2.64 ao funcionário abaixo
relacionado:

Gratificação Mensal

Gratificação al neal.

Valor em Nele'
1-
1

Ronaldo de Souza Vale — Perito;
- Agro-Social, nível 11 	 	 40

;	 .
-

PORTARIA DE 1 9 DE MARÇO DE 1967
O Presidente do Instituto da Açúcar e do Álcool, ueando da etre:ui:eia

que lhe confere o ed. 17 do Decreto n.9 57.744, de 3.2.66,• e tendo ane.
vista despacho do Senhor Presidente da República, exarado em 2.11.0, na
Exposição de Motivos na 110, de 4.6.66 do Diretor-Geral do DASP,
cada no Diário Oficial de 1.11.66, resolve:

Ne 11 — Determinar a aplicação cio regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, prevista nos anta. 11 e 12 da Lei na 4.345, de 26.664, e
no art. 7•9 da Lei na 4.863, de 29,11.65, e na conformidade do disposto au
Regulamento objeto do Decreto. n. 9 57.744, de 3.2.66 ao funcionário abaixe
relacionado:

Nome — Cargo ou Função

Nome — Cargo ou Punção
Valor em Ner$%	 I Gratificação Mensal

Nome — Cargo ou Função

Joaquim Menezes Leal — Diretor do;
Serviço do Álcool símbolo 5-C, ei
O. Adm. uivei 16 	 	 .95	 -I

José Maria Nogueira.
PORTARIA DE 13 DE FEVEREIRO DE 1967

O Presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool, usando da atribuição
que lhe confere o art. 17 do Decreto na 57.744, de 3.2.66, e tendo em
vista despacho do Senhor Presidente da República, exarado em 2.11.66, na
Exposição de Motivos n.9 110, do 4.6.66 do Diretor-Geral do DASP, publi-
cada no Diário Oficial de 7.11.66, resolve:

Na 7 — Determinar a aplicação do regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, prevista nas arte. 11 e 12 da Lei n.9 4.345, de 26.6.64, e
no art. 1.9 da Lei n.9 4.863, de 29.11.65, e na conformidade do disposto tio
Regulamento objeto do Decreto n.9 51.744, de 3.2.68 ao funcionário abaixo
relacionado:

Gratificação Mensal

1	 Valor em Ner$

Divisão Jurídica
Eliel Oliveira Rodrigues — Escritu-

rário nível 3 	 1	 50

PORTARIA DE 16 DE MARÇO DE 1961
O Presidente do Instituto de Açúcar- e do Alscol. usando da atrIbuiça;

que lhe confere o art 17 do Decreto :1.9 57.744, de 3.2,66, e tendo em
vista despacho do Senhor Presidente da República, exarado em 2.11.66, na
Exposição de Motivos n. 9 110, de 4.6.66 do Diretor-Geral do DASP, publi-
cada no Diário Oficiai de 7.11.66. resolve:

Na 12 --Determinar a aplicação do regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, prevista nos arte. 11 e 32 da Lei na 4.345, de 26.8.64, e
no art. 7•9 da Lei n.9 4.863, de 29.11.65, e na conformidade do dispostono
Regulantento objeto do Decreto ri.. 9 57.744, de 3.2.e6 ao funcionario abaiao
relacionado:

577,11
1

75,75

Nome -- Cargo ou Função

Maria Luiza Baleeiro — Delegado Ra-1
gtonal símbolo 8-C e Assistente'
Adm. nível 18 	 •	 70

1
1

	

I	 %	 .1 	

361,55	 Helvécio Heitor Regueira Pinto de)

	

Souza — Escriturário nível 8 ....1	 Si)

Valor em NCra
Nome — Cargo ou Punção

/ Valor ent Neta

75,75

Gratificação Mensal

"---"In3 Maria Nogv,eirat



Gratificação Mensal

Nome — Cargo ou Função

Enoi Macedo
rário nível 8

%	 Valor em NCr$

1

Peçanha — Escritu-I
50	 75,75

Nome — Cargo ou Função

SeçãoC;.6 Quinta-feira 6	 DIÁRIO OFICIAI — Parte II) Abril ':1e1967

PORTARIA DE 3 PE FEVEREIRO DE 1967
O Presidente do Instituto do laçúcar e do /Voo], usando da atribuiçao

que lhe confere o art. 11 do Decreto n.9 57.744, de 3.2.66, e tendo em
vista despacho do Senhor Presidente da República, exarado em 2.11.66, na
Exposição de Motivos n.9 110, de 4.6.66 do Diretor-Geral do DASP, publi-
cada no Diário Oficial de '7.11.66, resolve:

N.9 14-Tide -- Determinar a aplicação do regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, prevista nos arte. 11 e 12 da Lei n. 9 4.345, de 26.6.64, e

no art. 7.9 da Lei n.9 4.863, de 29.11.65, e na conformidade do disposto no
Regulamento objeto do Decreto n. 9 57.744, de 3.2.66 ao funcionário abaixo
relacionado:

mdade, assim não é pessvel aWcar-

São Paulo.
Nola de: remessa não inutilizada

— Csetprovacia a alpina° ao ar- ii
t2go 41 do Decreto-lei 1.831 de 4 lhe as sanções previstas no citado ar-
de dezembro de 1939, julga-se o
auto precedente.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Jorge Vielca,
de Lorena, Estado de São Paulo, pai
infração ao art. 41, do Decreto-lei na-
mero 1.831, de 4-12-39 e autuantes os
fiscais dêste Instituto Gi l son Parto
Campos, a Primeira Turma de Julga
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcool,

Considerando que os documentos de
fls. 5-12 comprovam a materialidade
da infração;

Considerando que as alegações de
defesa não merecem acolhimento, de

• vez que nelas confessou o autuado não
haver inutilizado, na foima da lei a.s

ligo 60:
Considerando os pareceres da Pro-

curadoria Regional e da Divisão Ju-
rídica, cujas conclusões adota;

Acorda, por unanimidade, em sessão
realizada aos oito dias do mês de de-
zembro do ano de mil novecentos c
sessenta e seis, presentes os Senheees
José . Maria Nogueira, Presidente, Ar-
rigo Falcone e João Agripino Maia
Sobrinho re:ator, em julger proce-
dente, em parte, o auto, para conde-
nar a firma autuada às multas de 	
Cr$ 2.500 (dois mil e quinhentos cru-
zeiros) pela falta de inutilização de
cinco notas de remessa, de 	
Cie; 27.000 (vinte e sete mil cruzeiros:
pela falta de emissão de 135 Notas d;

oito notas de remesa a que se refere Entrega e de Cr$ 500 (quinhentos cru-

Processo: A. Ia 735-60 — Estado de fls. 9-10 desde que 135 partidas de-
mente se faziam acompanhar por No-
tas Fiscais;

Consieerando não haver clandest i-

o processo;
Considerando os pareceres da Pro-

curadoria Regional e da Divisão Jurí-
dica, cujos fundamentes e conclusões
adoto:

Acorda, por unanimidade, em sessão
realizada aos vinte e sete dias do mês
de outubro do ano de mil novecentos
e sessenta e seis, presentes os Senho-
res José Wamberto, Presidente, João
Agripino e Arrigo Falcone, relator,
julgar procedente o auto de infração,
para condenar a firma autuada à
multa de Cra 4.000 (quatro mil cru-
zeiros), nos têrmos do art. 41 do De-
creto-lei 1.831, de 4-12-31. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ao
primeiro dia do mês de março do 'ano
de mil novecentos e sessenta e sete.
— Juarez Marques, Pimentel, Presi-
sidente substituto. — Arrigo D. Fal-
cone, Relator. — João Agripino Mala

com o parecer supra .
Em 11-2-61. — J. Motta Maia.

ACÓRDÃO 9.677
Autuada: Sutcmar Importadora e

Comercial Ltda.
Autuantes: Mauricio Eidelman e

outro.
Processo: A. I. n9 649-58 — Estado

de São Paulo.
Julga-se procedente o auto

quando estiverem materialmente
comprovadas as infrações previs-
tas nos arts. 40, 41 e 42 do De-
creto-lei 1.831, de 4-12-39.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a firma Su-
tomar Importadora e Comercial Li-
mitada, de São Paulo, capital, por
infração aos arts. 40, 41, 42 e seus
parágrafos, aras. 60, 61 e 63. todos do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, sendo
autuantes, Maurício Eidelman e ou-
tro fiscal do IAA a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que contra a firma
Sutomar Importadora e Comercial Li-
mitada, estabelecida na cidade de São
Paulo, foi lavrado o presente auto de
infração por inobservância aos arti-
gos 40. 41, 42 e seus §§, arte. 60, 61 e
63, todos do Decreto-lei 1.831, de 4
de dezembro de 1939, por não haver
inutilizado coas a palavra "recebida"
5 Notas de Remessa, assim como dei-
xou de emitir . 135 Notas de Entrega,
para um total de 544 sacos de açúcar;

Considerando que a autuada con-
firmou em sua defesa as Infrações
descritas, procurando justificá-las por
motivo de doença ou desconhecimento
das exigências da lei; .

Considerando que a venda do açú-
car sem emissão de Nota de Entrega
encontra-se demonstrada no têrMo de

Autuada: Cooperativa de Plantado-
res de Cana de Assembléia Ltda.
(Usina Boa Sorte).

Autuantes: Rinaldo Costa Lima e
outros.

Processo: A. I. n9 239-60 — Estado
de Alagoas.

Julga-se procedente o auto,
quando comprovada a saída de
açúcar sem o recolhimento dos
tributos devidos, cujas .notas de
remessa, além disso, foram preen-
chidas com omissões.

Vistos, irelatados e discutidos êstes
autos eni que é autuada a Coopera-
tiva de Plantadores de Cana de As-
sembléia Ltda., proprietária da 'Usina
Boa Sorte, sita no município de Vi-
çosa, Estado de Alagces, por infração
aos artsa 19 § 29, 2°. 38 c/c o § 3 9 da
art. 36,, arts. 39,. 64, 65, naragado
Único todos do Decreto-lei 1.831, de
4-12-39, ,sendo autuantes, Rineleo
Costa Lima e outros fiscais dêste
1AA, a 'Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do
Instituto feio Açúcar e do Álcool.

Considerando que a infração fia de-
vidamente caracterizada, de vez que
a fiscalização do IAA, ao examinar a
escrita fiscal da Usina Boa Sorte, ve-
rificou que esta dera saída a 1965 sa-
cos de açúcar cristel de sua fabrica-
ção na safra 1959-30, sem o paga-
Mento das correspondentes taxaa
defesa e. com o preenchat.ento in-
completo das respectivas notas de
remessa;

Considerando que a autuada, em-
bora devidamente intimada não
apresentou alegações de defesa;

Gratificação Mensal

Valor em NCr$

125,00

Jueidica, cujos fundamentos e conclu-
Considerando o parecer da	 v sDi ao

sões adota,
Acorda, por unanimidade, de acôrda

com o voto do Sr. Relator, em sessão
realizada aos doze dias do mês de ou-
tubro do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis, presentes os Srs. José
Wamberto, Presidente, João Agripino
Maia Sobrinho e Arrigo Falcone, re-
lator, em julgar procedente o auto,
para o efeito de se impor à Coopera-
tiva de Plantadores de Cana de As-
sembléia, Ltda., proprietária da Usina
Boa Sorte, a multa do . art. 65, pa-
regrafo único, do Decreto-lei 1.831,
(se 4-12-39, à razão de Cr$ 20 (vinte
cruzeiros) por saco, no montante
Cr$ 39.300 (trinta e nove mil e tre-
zentos cruzeiros), além do pagamen-
to das taxas devidas. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool,
primeiro dia do mês de março do ano
de mil novecentos e sessenta e sete.
— Juarez Marques Pinientel, Presi-
e'ente substituto. — Arrigo Domingos
w 4lcon e: Relator.	 Jcão Agripino
gaia Sobrinho,

Fui presente: Rodrigo de Queiro
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador — Adoto as
eondenações do parecer retro.

Em 20-9-60. — J. Moita Maia.

ACÓRDÃO 9.676
Autuado: Jorge Vieira.
autuantes: Gilson Pôrto Campos e

outro.

zeirost pelo recebimento de, pelo mo-
nos, uma partida de açúcar sem 110LE

de entrega, totalizando as multas.....
Cra 30.000 (trinta mil cruzeiros). no:
têrmos eles arts. 41, 42 e 40, respecti-
vamente, absolvendo-se o autuado da:
demais capitulações do auto. Inti.
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva de
Instituto do Açúcar e do Álcool ar
primeiro dia do mês de março do ano
de mil novecentos e sessenta e sete.
— Juarez Marques Pinientel. Presi-
dente substituto. — João Agri7mio
Mata Sobrinho. — Arrigo D. Fateure.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Preasarador: Pela pro-
cedência do auto de infração na for-
ma do parecer retro.

Em 21-3-60. — J. Motta Mote.

Tramon-

Provadas, pelos elementos cons-
tantes do processo, as infrações
arrti''''as	 julga-se procedente o
(L71'	 •".	 infração.

Vistes: icatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a firma Bian-
chi & Cia., proprietária da Usina
Anhumas, sita em Córrego Rico, mu-
nicípio de Jaboticabel, Estado de Sea
Paulo, por infração ao art. 38 cai 03

arts. 36 § 39, 39 e 69 parágrafo único
do Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, sendo
autuante o fiscal José Eugênio Tra-
montana a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a Usina Anhu-
mas, de propriedade da firma Bian-
chi & Cia. Ltda., de São Paulo. emi-
tiu 24 Notas de Remessa contendo ra-
suras ou não totalmente preenchidas,
além de mencionar em 6 Notes de
Rémessa, guias de reconsimento Ine-
xistentes, ou cujo valor em sacos não
mais comportavam, tendo escriturado
com deficiência o Livro de Precis:elo
Diária;

Considerando que a citada Usina
não apresentou defesa, apesar de re-
gularmente notificada, tornando- se
revel;

Considerando que as irrestularida-
des estão caracterizadas nos têrmos
nos têrmos de verificação de fls. 33,
38. 40 e 41;

Considerando que, relativamente à
infração capitulada no art. 39 do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39,' a au-
tuada é reincidente;

Considerando os pareceres da Di-
visão Jurfdica e Procuradoria Regio-
nal cujas conclusões adota;

Acorda, por unanimidade, em sessão
realizada ao primeiro dia do mês de
dezembro do ano de mil novecentos e
sessenta e seis, presentes os Srs. José

PORTARIA DE 15 DE FEVEREIRO DE 1967
O Presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool, usando da atribuição

que lhe tcolzfere o art. 17 do Decreto n.9 57.744, de 3.2.66, e tendo em
vista despacho do Senhor Presidente da República, exarado em 2.11.66, na
Exposição de Motivos n. 9 110, de 4.6.66 do Diretor-Geral do DASP, publi-
cada no [Diário Oficial de 7.11.6b resolve:

N.9 7-Tide — Determinar a aplicação do regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, prevista nos arts. 11 e 12 da Lei n.9 4.345, de 26.6.64, e
no art. 7.9 da Lei n.9 4.863, de 29.11.65, e na conformidade do disposto no
Regulamento objeto do Decreto n. 9 57.744, de 3.2.66 ao funcionário abaixo
relacionado:

	

1	 l

	

¡	 1

	

Sylvia Barcelos Linhares de Sá — Of. 	 1
Admin. nivel 14 	 t	 50

	

1	 Primeira Turma 	de Julgamento
t	 _

; ACÓRDÃO 9.675

ACÓRDÃO 9.678
Autuada: Bianchi &	 Lida

Sobrinho. (Usina Anhumas).
Fui presente: Rodrigo de -Queiroz	 Autuante: José Eugênio

Lima, Procurador.	 (ano.
Processo: A. I. n 9 223-59 — EstadoParecer do Procurador — De acôrdo de São Paulo.
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Maria Nogueira, Presidente. Arrigo
Falcone e João Agripino 1VIaia Sobri-
nho, relator, em julgar precedente o
auto de infração, para condenar a
Usina autuada às seguintes multas:
a) — Cr$ 2.000 (dois mil cruzeiros)
por nota de remessa emitida com
emendas, rasuras ou preenchidas in-
sificientemente, nos termos do artigs
38, c/c o art. 36, do Decreto-lei 1.831.
de 4-12-3,9 num total de Crs 48.000
(quarenta e oito mil cruzeiros); b) —
Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros), nos ter-
mos do art. 39 do Decreto-lei citado,
pela referência feita em seis notas de
remessa a uma guia de pagamento de
taxa inexistente, aplicada a multa por
nota de remessa, no total de Cr$ 60.003
(sessenta mil cruzeiros) c) — Cr$ 500
(quinhentos cruzeircs) grau mínimo do
art. 69, do referido diploma legal, pelo
fato de não haver a autuada escritu-.
rado regularmente o seu Livro de Pro-
dução Diária, somando as três multas
a importância de Cr$ 108.500 (cento e
oito mil e quinhentos cruzeleos). Inti-
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar è do Álcool, ao
primeiro dia do mês de" março do ano
de mil novecentos e sessenta e sete.

Juare.z Marques Pimentel, Presi-
dente substituto. — João Agripino
lam Sobrinho, Relator. — Arrigo D.A 

Falcene.
Fui presente: Rodrigo de Queiroz

Lima, Procurador.
Parecer do Prccurador	 Pela pro-

cedência.
Em 26-5-61. — Leal Guimarães.

ACÓRDÃO 9.679
Autuado: Amaro Simião Dornelas.
Autuantes: Jessé Martins de Ma-

cedo e outro.
Processo: A. I. n9 13-66 — Estado

de Pernambuco.
Acúcar apreendido. d3sacompa-

nhado dos documentos fiscais, é
clandestino. .

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Amaro Si-
mião Dornelas, comerciantes em
Olinda, Estado de Pernambuco, por
Infração aos 40 ou 42, c/c o art. 60,
letra b, dó Decreto-lei 1.831, da 4 de
dezembro de 1939, sendo autuantes,
Jessé Martins de Macedo e outro fis-
cal do IAA, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool;

Considerando que a Fiscalização
deste Instituto, tendo encontrado no
estabelecimento comercial de Amaro
Simião Dornelas 10 sacos de açúcar
desacompanhados de quaisquer do-
cumentos, lavrou, o presente auto de
Infração;

Considerando que o açúcar em ques:-.
tão foi apreendido, lavrando-se o Ter-
mo de fls. 3;

Considerando que o autuado deixou
o processo correr à revelia;

Acorda, por unanimidade, de acôrdo
ecm o voto do Sr. Relator, em sessão
realizada aos vinte e três dias do mês
de novembro do ano de mil novecents
e sessenta e seis, presentes os Senho-
res Juarez Marques Pimentel Presi-
dente Substituto, Arrigo Falcone e
J. A. de Lima Teixeira, relator, em
tligar procedente o auto, para o efeito
le considerar ba'a a apreensão do
açúcar, na forma do art. 60, letra b,
• o Decreto-lei 1.831, de 4-12-39. In-
time-se, registre-Se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ao
primeiro dia do mês do ano de mil
novecentos e sessenta e sete. —Jua-
rez Marques Pimentel, Presidente
substituto. — J. A. de Lima Teixeira,
Relator. — Arrigo D. Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queisoz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador — De acôrdo
com o parecer retro do Serviço Con-
tencioso.

Em 23-8-66. — Francisco Franklin.

ACÓRDÃO 9.620
Autuado: Adindo Marccni.
Autuantes: Haroldo Gomes Meirel-

les e cutrcs.
Processo: A. I. n9 153-63 — Estado

de São Paulo.
Açúcar apreendido sem os do-

cumentos fiscais, constitui infra-
ção ao Decreto-lei 1.831, de 4 ae
aezembro de 1939.

Vistes, reatados e discutidos êstes
afitas em que é autuado o Sr. Arlinda
.1 orce-11i, moprietário da "Padaria e
dienfeitaria Popular", na cidade de

rdinea5olis, Estado de São Paulo,
se infração ao art. 60, letra I), c/c

ci arts. 40 ou 42, todos do Decreto-
lei 1.831, de 4-12-39, sendo autuantes,
Haroldo Gemes Meirelles e outros Fis-
cais este IAA, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que, tendo encontrado
no estabelecimento comercial de Ar-
lindo Marconi, em Jardinópolis, Es-
tado de São Paulo, 19 sacos de açúrar
desaccmpanha -dos de quaisquer do-
(=entes, lavrou a Fiscalização deste
Instituto o auto de fls. 2;

Con , iderando que o açúcar em ques-
tão foi apreendido lavrando-se o ter-
mo de fls. 3:

Considerando que o autuado deixou
o nroce)so correr à revelia;

Acorda, por unanimidade, de acerdo
cem o voto do Sr. Relator, em sessão
realizada aos nove dias do mês de no-
vembro do ano de mil novecentos e
sessenta e seis, presentes os Srs. José
Warnberto, Presidente, Arrigo Falcone
e J. A. de Lima Teixeira, relotor. em
julgar precedente o auto, para o efeito
de considerar boa a apreensão do açú-
car, na forma do art. 60 letra b, do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, absor-
vidas por estas as penalidades meno-
res dos arts. 40 ou 42 do mesmo di-
ploma legal. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ao
nrimeiro dia do mês de março do ano
de mil novecentos e sessenta e sete.
— Juarez Marques Pimentel. presi-
dente substituto. — J. A. de Lima
Teixeira , Relator. — Arrigo
gcs Fatcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima , Procurador.

Parecer do Procurador — Pela pro-
cedência do auto, na forma do pare-
cer retro.

Em 16-6-66. — Francisco Franklin,
ACÓRDÃO Nç' 9.681

Autuada: Armazéns Lisbôa Ltda
Atituante: João Silveira Gac.
Processo: A. I. n9 295-69 — Esta-

do de Minas Gerais.
Considera-se definitiva a apre-

ensao do açúcar desacompanhado
dos documentos fiscais.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma Ar-
mazéns Lisbôa Ltda., estabelecida em
Uberlândia, Estado de Minas Gerais,
por infração aos arts. CO letra b e 40,
do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de de-
zembro de 1939, sendo autuante o
fiscal João Silveira Gac, a Prirdeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que a Fiscalização
dêste Instituto tendo encontrado na
firma Armazéns Lisbôa Ltda., 25 sa-
cos de açúcar desacompanhados de-
quaisquer documentos, lavrou o pre-
sente auto de infração;

Considerando que o açúcar em
quão foi apreendido, lavrando-se
o termo de fls. 2;

Considerando que o autuado não
apresentou defesa;

Considerando materialmente pro-
vada a infração.

Acorda, por unanimidade, de acôr-
do com o voto do Sr. Relator. % em
sessão realizada aos vinte e três dias

n

do mês de novembro do ano de mil
novecentos e sessenta e seis, presen-
tes os Srs. Juarez Marques Pimentel,
Presidente Substituto, Arrigo Falto-
na e João Ag,ripino Maia Sobrinho,
relator, em julgar procedente o au-
to; para o fim de considerar boa a
apreensão do açúcar, na forma do
art. 60, letra b, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de- dezembro de
1939. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
ao primeiro dia do mês de março do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — luarez Marques Pimentel,
Presidente substituto. — João Agri-
pino 11,Taia Sobrinho Relator. — Ar-
rigo Domingos Falcone.

Fui presente — Rodrigo de Queiras
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador — Pela pro-
cedência.

Em 26 de maio de 1951.. 	 — Leal
GUilllarães.

ACÓRDÃO N° 9.632

Autuado: Júlio Pereira de Lima.
Autuante: Vicente do Amaral Gou-

veia e outros.
Processo: A. 1. n° 749-CO — Esta-

do de Pernambuco.
Açúcar adquirido por comerci-

ante, desacompanhado de nota de
remessa ou de entrega — Consi-
dera-se boa e valiosa sua apreen-
são, na forma do art. 60, letra b
do Decreto-lei na 1.831, de 4 de
dezembro de 1939.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado o Sr. Júlio
Pereira de Lima, comerciante em Re-
cife, Estado de Pernambuco, por in-
fração ao art. 40 c/c a letra b, do
art. 60, do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de 1939 sendo autuan-
tes, Vicente do Amaral Gouveia e ou-
tros fiscais dêste IAA, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do

Considerando materialmente com-
provada a infração descrita no auto
de fls. 2, de vez que a fiscalização
apreendeu, no estabelecimento co-
mercial de Júlio Pereira de Lima, três
sacos de açúcar cristal produzidos pe-
la Usina Caxangá, desacompanhados
de notas de remessa ou de entrega;

Considerando que o ilícito não foi
sequer contestado, de vez que o au-
tuado, embora devidamente intimado,
não apresentou alegações de defiLa;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, de acôr-
do com o voto do Sr. Relator,
sessão realizada aos vinte d i as do
mês de outubro do ano de mil nove-
centos e sessenta e seis, presentes os
Srs. José Wainberto, Presidente, —
João Agripino Mala Sobrinho e Ar-
rigo Domingos Falcone, relator, em
julgar procedente o auto, para o efei-
to de impôr a Júlio Pereira de Lima
a pena de perda dos três sacos de
açúcar cristal, cuja apreensão se can-
sidera boa e valiosa, nos termos do
art. 60, letra b, do Decreto-lei núme-
ro 1.831, de 4 de dezembro de 1939.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcoul,
ao primeiro dia do mês de março do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — Juarez Marques Pimentel.
Presidenta substituto. — Arrigo Do-
mingos Falcone. — João Agripino
Maia Sobrinho.

Fui presente — Rodrigo de Queir_t
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador — De acôr-
do com o parecer supra.

Em 4 de fevereiro de 1931. — J.
Itrotta 'Maia..

ACÓRDÃO N9 9.683
Autuado: José Moreira ds Assis.
Autuantes: Antônio Joaquim de

Oliveira e outros.
¡Processo: A- .I. n9 197-C6 — Estado

do Rio Grande do Norte.
Julga-se clandestino o açúcar

encontrado desacompanhado de
documentos fiscais.

Vistos, relatados e discutijos estes
autos em que cl autuado o Sr. José
Moreira de Assis, comerd'ante em
João C?mara, Estado do Rio Grande
do Norte, por infração aos arts. 40
ou 42, co/ a letra b do art. CO. do
Decreto-lei n9 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939, sendo autuantes, Antônio
Joaquim de Oliveira e outros fiscais
este IAA, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,
.Conciderando que os 4 soczs de açú-

car apreendidos desacornapnliiados
qualquer documentação fiscal;

Considerando que o autuado não
apresentou qualquer defesa. cle • xan-
do o processo correr à revelia;

Acorda, pelo voto de desempate do
Sr. Presidente, contra o voto do Se-
nhor Relator, em sessão reaIzada aos
oito dias do mês de dezembro do ano
de mil novecentos e sessenta e sais,
presentes os Srs. José Maria uto ,ue.i-
ra, Presidente, João Agripin0 Mata
Sobrinho e Mario Pinto Campos, re-
lator, em julgar procedente o auto da
infração, para condenar o autuado à
perda do açúcar apreendido, nes ter-
mos do art. 60 letra b, do Decreto-
lei n9 1.831, da 4 de dezembro de
1939, absorvida por esta as domais
cap:tulaçães do auto. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas da
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool.
ao primeiro dia do mês de marco do
ano da mil novecentos e se.si-enta e
sete. — Juarez Marques Pimenta,
Presidente substituto. — Mario Pin-
to Campos, Relator. — João Agripiuo
Maia Sobrinho.

Fui presente — Rodrigo de Queiroz
Lima Procurador.

Parecer do Procurador — Pela pec.-
cedência do auto, na forma do pare-
cer retro.

Em 16 de junho de 1163. -_
 Franklin.

ACÓRDÃO N9 9.684
Julga-se extinta a rix.:ão fisco?,

quando provado que a imhiafia,
tendo obtido os beneficics da Res.
n9 1.232-57. recolheu a impor-
tância devida.

Vistos, relatados e discutidos estas
autos em que é autuada a Cia. Usina
Varjão Açúcar e Álcool, proprietária
da Usina Varjão, sita na distrito cl)
mesmo nome, município de roías, Es-
tado de São Paulo, por infusão aos
arts. 148 e 149 do Decreto-lei nern;e-
ro 3.855, de 21 de novembro de 1111,
c/c os arts., 3 9 da nes. ng 9',P-53, e
28, 45 e 49 da Res. n9 1.110 ri,e,
sendo autuante o fiseal Gera l do ea-
lomé Silva, a Seauada Tusion de 31S--
sarnento da Cords s eo F.•xo*--a.
Instituto do Aciun- e do Aleesl,

-Considerando cru .. e. otuae	 Cia.	 o%

Usina Varjão — Acicor	 —
(Usina varYo), riuecia. eis
Estado de São Paulo, uou?:-e • e sis-
teve os benefícios Ga Dos. nam-ra
1.232-57;

Considerando que o tlocumsnts el
fls. 19 comprova ter a autuei': a liou:-
dado seus compromissos;

Considerando tudo inai-; que cansia
do precesso,,

Acorda, por unanimidade, de aceir-
eis com o voto do Sr. Relatos, cm
sessão realiza-da aos seis dias do mes
de outubro do ano de mil noveoentos
e sessenta e sois, presentes os Senho-
res José Wamberto, Presidente, Fran-
cisco da Rosa Oiticica e João S"oares
Palmeira, relator, em julgar ext 'na



S38 Ouirita-feira 5 	 DIÃWO OFiC nAL 	 — Parte II)	 AjriI de 1967

oonsegtlénela t o pcecocso. Int;ms-se. ,..:l. 14:5, , CIO1-, ,i,	 ...	 .

registre -sc e; cueapra-sC .	 ei-ii-el, s.:nua amuiiii.ea ,;;;Ne 2-5,11).0
Sala das sessões das Turmas de adeua Pita° e uuteos riscais des,e.

Julgatnent.o ida Comissão Executiva ¡A.'', a raiiiieiea 'turma ne juleamen-
.	 • to ca uoinIsSao ExCeuliva do in	 usted -

da Instituto do AçaCaT e o— , to Lo Açilear e cio Al000I,	 .	 O i j cai 2-itit,loo .ti:OSa (1.: Lwia, a .1-1,.-
ao primeiro! dia do niés de março de ceyeauerando que cond a a Usina meai. i iii ma ue J uigia ae-ia

it	
o • Co Co-

ano de m novecentos e s:ssents. e

	

e .	 . 	 •	 suBea Serie, lav.i a Fiscalizaçao (as a missa.) ...ie.:ceceava ui., :instituto nu
sM,e • — 1°S6 Mall " ogu ' ira ' ' r e 'I- Lo inetiano o auto (te il 	 aeais. d, por Ler Acr e no Aleo01,
dente. — João Soares Palmeira, rt:, vern,cauo que a ineedia, apesar cie	 - ciedemeraiMa que a Cia. Açucarei-
lator. — LyCI:rg0 P. Ve:10s0.	 -	 previam	 nente notaticana nau recolheu ra ee umea, prima:ea:ria cia udina

Fui presente — Rodrigo de Queiroz a quantia eerresPanciellte a soefettl-àd N. S. tias aea.adinas, eoi amuada

Lima, 'Procurador.	 ,	 .	 cie cera a e 11 contribuição de Cr$ 24 pe,à j...(;;;II.zuz;a0 (10 IA :A por te dci-

Parecer do Procurador •--- M ante- por saco de açúcar, seore 4.526 sa- amso cei. recumer a unpordiacia de et$
Ilha concordância expressa fls. retro. cos saldas na saira 59-60; 	 aeaeLtaie, reladva a taxa cie ri:dali-

— :Vicia Vera Alvarenga Ribeiro.	 consideancto que, embora inumada, cianieuto de Cr$ 152 per. todeituia cio
'	 não se detendeu a autuada, deixan- cana recebida cie seus lumecedmes,

ACcaRDÁO N9 9.687	 do o processo cOrrer à revelia;	 consinerando que, esalOC rra Intimada.
Autuado: Fernando Tavarea Albu-	 coasiclerando que contorme se vã de a allaia(ta nau apresera,ou atiles,a, de'.

guergue. ,	 fls. 10, a Usina autuada ainda é uri- xhilou o peccessa correr à revelia;

a a-ão fiscal, aiguivandc-ee,	 Estaila de Alagoas, por ini*raçáo ao Açueariea cie Goiana, proprieiaria.	 _ • eas	 110
alia:amai,' Lie dimana, 1.1,0.1-li(10

1111:1-iço0 :105	 145

e 14,1 Lio is	 ne	 . Sas, de 21
0(1nev,anutu Cie 1911, s2iato a:ananim

!das le às 11 horas, diariamente, cem
exceeaa des sábedes, cucando o hora-

'rio e:ca das 8 as 12 tio-is, a inscrieão
l'ao concurso para o provimenl , n do
; :arei) etet•ivo de Professor Catedrático
;da cadeira de Protest: 11,eo-Maxilo•-

!Yeelal Ca,ela Faculdade.

• De a201'00 Com o ar!•bad 19 dl, Lei
;n9 4.881, de 6 de dezembro de )9S5,
:eórnente poderão ormeurrer:

(t) os professéres adjenns;
docentes-livres;

c)	 prefessfres titulares e es

itedraticos da mesma, ou de discipti-
!na afim pertencentes aos quadros de
'universidade ou estabelecimentos is9,-
;lados, oficiais ou reconhecidos, e. dein
;assim. 03 graduados de nível superior,
! de notório saber, a critério da Coa-
;gregacão	 colegiado equivalente.

Para inecrição o éandidato- ou sei
!procurador deverá apresentar requeri-
'mento, com a firma reconhecida, di-
Held° ao Senhor Diretor da Faculde-
I de, no que indicara o nome, idade,
filiaceo, naten alidade, estado civil e

•
considerando que, cie acerdo eoin

	

lrocesso: AI.	 211-80	 ,
_Por lidarlurlida• de •	 rs'es-	 inimmaçáo ae Lis. 9, a au	 aidiaaa é , •'1-

e.
Estado e-eao lea leacia aos dezessete dias ie.

	

Pernambuco.	 ines de noventa° do ano de ma no-
O	 mana	 especie;

	

Julga-se procedente o auto, vecentos e sessenta e seis, pres erstea	 Consideran do os pareceres da Pra-

ga/sedo comprovad.a a infr ação os Srs. José, \vamo:ene), iseeeiastece, curaooria Rogional e (ia Divisão Ja-
Arrigo Falcune e aoao agiriam° Maia ridica, que seu pela ore:e:lane:a do

Visew, elalados e discutidos estes sobrinho, reator, ein .;stiger proeo-
tautue cuidare e autuado o comercian- dente o auto de ouleaeo, paia e IIUS

a
tio Punidos° Tavares Albuqueeque, es. cie condenar a Usina Boa sorte
tabelecido cru klecite, llettado de Par- inulia de Cr$ 2s4.au4 (daí:eidos e qsa -s
tiambues, por miraçãO ao art. 40, cie

senta e quatro mil, giiiiirocaodee e

a letra O, cle art. 60, do Decreto-lei quatro cruzeiros), cocreepeedente

n9 1.831, ale 4.12-39, sendo autuantes, aebro da quantia nau reca ia-lida, de
„Sadsen. Druck Barros e outros fiscais acordo com o art. 149, do Decreto-
deete IAA, a Primeira Turma de Jui- lei 3.855, de 21-11.41. Intime-se,

sarnento ; da Comissão Executiva d registre-se e cumpra-se.o
inatituto do Açúcar e da Álcool,	

Sala das sessões cias' Tosarias de
Julgameneo	 Comis,são Executiva do

considerando que a intraetto de que
trata osiUto

	

	
xis. 2 se aula devida- in.stituto do Açúcar e do Álcool, aos

eis que a fisdade dois dias do uses de marco. do ano de

zaçao do IAA apreendeu,
mente comprovada,	 no cid ade_ mil novecentos e sessenta e sete, _

leenneuto comercial de Fernando	
JuareZ Marques Piores tel, Presidente

sares 
Albuquerque, eni Redre, Estua() Su

w
bstituto — João Agripino >faia So-

de 1941. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituo do Açúcar e do Álcool, aos
dois dias do mas de (nano de CUJO de
mil novecentos e sessenta e sete: —
.12ittre?: MarqUes Pimentel. Presidente
Substituto — J. A. de Lima Teixeira,
Redator — Arrigo D. Falcone.

Pai presente — Rodrigo do Queiroz
Linia, Procurador.

Parecer do Procurador — pela pro-
cedéncia do auto na forma do pare-
cer retro.

Em 17 de agó.sto de 19236. — Fran-

1939. ;Intime-se, registre-se e
çumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executivat do
Instituto tio Açúcar e do Álcool, 'aos
dois cilas do mês de março do ano de
anil novecentos e sessenta e sete. —
Juarec Marques Pimentel, Presidente
Substituto — Arrigo D. Faleorie, Re-
latar ;•)- Jodo ,4gripino Maiu Sobrinho,

Fui presente — Rodrigo de Queiroz
Lima', Procurador.

Parecer do Procurador: Pela proce-
dência.	 art. 112 do Decreto-Lei i0 200, de

Era 3 de outubro de '1941. — Leal 25 de fevereiro de 1967, resolve:

N9 75 — Exonerar, na forma do
art. 75, item	 alínea a, da Lei n9

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA -EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
público para conhecimento do _inte-
ressados que, de acerdo com a reso-
lução do Conselho Administrativo, em
sessão realizada a cinco de janeiro
do cor:ente ano, estará aberta, nesta
Secretaria, pelo prazo de dezoito me-
se; a contar da primeira publicação
dêSte Edital no Diário Ofictai da
União, no hodulo de 8 às lleligna

outras.	 .	 ; !Acorda	 ;
AyISOn Druck Barros e I mária. na e.•peele,

de Pernideuuco, dois sacas de açaicar brho, Rela tor	 Arng0 D. Faleone.

	

Rodrigo de Queiroz lizairdo	 (511111005,Cr$ 7.449.198 (sete	 i(511111005,

cristal. ittbricados pela Usina Aliança
nos

,	 Fui presente
Lima, Procurador.

ei	
quatrocentos e quarenta e nove mil,

	

:sa	 Parecer do Procurador —	 acar- canto o noventa e oito cruzeiros), nasa safra 1959-CO, ciesaeamPanha

ou de entrega;	
do cern o parecer retro.	 tèrmas d osarts. 145 e 146 do Decre,-das correeponciente-s notas de renies

Em 29 de setembro de lassa	 j. t•o-lei ne 3.855, de 21 de novembro
conside	 .ando que o a i .	 . .

centestou a infração, cia vez que, em- Moita Mata.	 ..

Loa. reguiarment .e intimado, preferiu 	 ÁCdIeDA0 Nç' 9.689
Lião apresentar alegações de defesa:

colleideranclo o mais que dos autos	 Autuada: Cia. Açucareiro, de Gola-

cceista,'.	
na (Usina N. S. das Maravilhas).

Acorda, por unanimidade, de acanto lhas / .
com ca. vota do sr. Relator, em	 Autuante: Adendo Rosa de • Lima.

eeseão realizada aos doze dias do mês	 Proceaso: A.I. no 241-66 -- Estado
de outubro do ano de mil novecentos de Pernambuco. •
e sessenta e seis, prezentes os Senho- 	 Comprovada que a autuada dei-

Agripitio Maaa Sobrinho e Arrigo
res Jasé Wamberto, Presidente, João

	

	 aou de reeollifr importáncias de-
vidas ao lAA, instituidas pelo De-

raieone, reator, em julgar procedenee	 - ereto-lei 0 3.855-41, é de se don-
o auto,' para o efeito- de condenar o	 denar a infratora ao pagamento
autuado à perda das dois sacos de 	 das mis. mas.
açúcar ,cristal, considerada, assim, boa
e valiosa a sua apreensão, nos ter-
mos do art. CO, letra b, dó Deel:00n

lei ri'?, 1.831, de 4 de dezembro de

Guimardes.
ACÓRDÁO 11 9 9.688

Autuada: Cooperativa de Plantado-
res de- Cana de Assembléia Ltda. !
tUsina Boa Sorte).

Autuantes: José Alípio Vieira Pinto
* outros.

Processo: A.I. n9 237-60 — Estado }
de Alagoas.

' Comprovado que a autuada dei-
..vou de recolher importancias de-
vidas ao MA, instituídas pelo De-
'ereto-lei n9 3.855-41, é de se con-
denar a infratora ao pagamento
das mesmas.

Vistos, relatadas e discutidos estes
autos em que é autuada a Coopeeati-
va de Plantadores de Cana de Assem-
bléia Ltda., proprietária da Usina Boa
Sorte, sita no Município de Viçosa,

Vistas, relatados e discutidos àstes
autos em que é autuada a Cia. cisco Franklin.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

PORTARIA DE 30 DE MARÇO DE 1967

O Presidente do Conselho Nacional 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
de Pesquisas, uRando da atribuição partir de lã de março de 1967, o
que lhe confere o 19 do art. 33 da Prof. Otto Hugo Heinrich Karl Rolhe
Lei n9 4.533, de 8 de dezembro de do cargo em comissão, símbolo 4-C,
1964 e, tendo em vista o disposto no as Diretor do Setor de Química da

Divisão de Assistência à Pesquisa do
Deparkarnento Técnico-Cientifico. —
Antonio Moreira Coueeiro, Presidente.

Faculdade de Odontologia
EDITAL N 9 14-67

Concurso para Provimento efetivo do
Cargo de Professor Catedrático de
Prótese Bueo-Maxilo-Facial.
Di) ordem do Senhor Diretor, Pro-

fessor Aramada Oscar Cavanha, faço

especialmente aquêles que ,assinalcin
pesquisas originais ou revelem con-
ceitos doutrinários pessoais de real
valor, devidamente publicados, em g
vias;

c) atividades didáticas exercidas
pelo candidato;

d) realizações práticas, de nato-
reza técnica ou profissional parti-
cularmente de interêsse coletivo.

O simples desempenho de funções
públicas, técnicas ou não, apresenta-
ção de trabalhos cuja autoria não,
possa ser autenticada, ou que não
tenham sido publicados e a exibi-
ção de atestados graciosos, não cons-
tituem documentos idôneos.

O concurso de provas, destinado a
verificar a erudição e a experênola
do candidate, bem como seus predi-
cadas didáticos, constará de:

a) Defesa de tese;
b) prova escrita;
c) prova prática e experimental;
d) prova didática.
O requerimento de inscrição será

entregue ao Protocolo da Pamildade,
acompanhado de todos os documentos
exialdoS.

Quaisquer outros esclarecimentos
que os interessados desejarem, serio
prestados pela Seoretaria da Faculda-
de, ã flua quines de Novembro, tem
úmero..

auto,	 •
iscorao. por unanimiciaa e , em 'ses- reside:nela. acompanhado dos seguiu-

são lealisaiia acia trinta	 do xués Les documentos
LC ili.15 • ("11101; (i,) 0113 1,10 10:1 novecen-
tos e seesenta e seis, presentes os ;Se- 	

1) Diploma, devidamente leg.sliza-

nhores Justrez Marques Pimentel, Pre-
do, cio curso superior, no qual tenha

si:len	 i/
te aest:auto, Arreio Falcane e sido minist•ruda a matéria da cátedra

J. A, de Lima aeixeira, Ic 	 em concurso;:Leote ein
jul .-eu precedente o tuna de intraçáo, 	 21 prova da ser brasileiro nato ou

apara condenar a Usina autuada	 naturalizado:
multa de Cr$ 4.906.132 iguatro mi- 	 2) atestado de idoneidade moral;
listes, novecentos e sessenta e 'es	 4) atestados de sanidade física,
mil, cento e trinta e dois cruzeiros), mental e de vacina;
dela° da quantia irregularment e 1-e-	 51 prova cie quitação com o serviço
tida além do recolhimento das taxes, militar;
no valor de Cr$ 2.483.056 (dois nu-	 6) prova de es	 mlar e	 dia cota as
lhões. quatrocentos e oitenta e Ires obrigações eleitorais;
m'l e sessenta e seis cruzeiros), tola- 	 félhis corrida, pesada pelas- íed-

toridades policiais dos locais de re-
sidència nos últimos dez anos;

8, ciugtienta exemplares impresso3
ou mimeografados de tese inédita, co
autoria do candidato, sobre assunto
de sua livre escolha, dentre a matéria
da catedra en concurso;

sela exemplares do "curriedium.
vitao";

101 prova de pagamento da taxa
de inscrição.

O provimento do cargo de Prefes-
ser Catedrático será feito por con-
curso de títulos e de provas. cons-
tante do Regimento e das leis vigen-
tes.	 •

O concurso de titules constará da
apreciação dos seguintes elemento*
comprobatórios do mérito do can-. •
didatO:

a) Diplomas e quaisquer outras dig-
nidades universitárias e acadAmicas
apresentadas pelo eurdldato;

b) estudos e trabalhos cientificoa,
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to meses, a contar da primeira pu-
blicação deste Edital no Diário Ofi- n
ciai da União, no horário de 8 as
11h3Om e das 13 ás 17 horas, diaria-
mente, com exceção dos szroados,
quando o horário será das 8 as 12
horas, a inscrição ao concurso para
o provimento efetivo do cargo de Pro-
fessor Catedrático da cadeira de Pa-
tologia e Terapêutica Aplicada dueto
Faculdade.

De acôrdo com o artigo 19 da Lei
n9 4:881, de 6 de dezembro de 1965,
sõmente poderão concorrer:

a) os professôres adjuntos;
b) os docentes-livres;
c) os professôres titulares e os ca-

tedráticos da mesma, Ou de discipli-
na afim, pertencentes aos quadros de

,universidade ou estabelecimentos iso-
lados, oficiais ou reconhecidos e bem
assim, os graduados te nível superior,
de. notorio saber, a matem da Con-
grraação ou colegiado equivalente.

Para. inscrição o candidato co seu
procurador deverá apresentar reque-
rimento, com a firma •reconhecida.
diriaido ao Senhor Diretor da Facul-
dade no que indicará o nome ,idade, r

A ardem das provas será determi-
nada pela Comissão Julgadora.

O programa para as diversas provas
do concurso em aprêço, á o seguinte:

I — introdução ao estudo da ma-
téria

A — Traumatologia
- II — Fraturas do maxilar infe-

rior
1. Maxilar inferior — considerações

dnátomo-fisiologicas.
2. Generalidades.
3. Deslocamentos fragmentários.
4. Sintoma tologia, diagnóstico e

. tratamento.
5. Evolução e complicações.
6. Aparelhagem de redução e con-

tenção.
• 7. Tipos clínicos e indicações te-
rapêuticas.

— Perdas de substâncias do
maxilar inferior.
8. Generalidades.
9. Estudo clínico.	 •
10. Contenção dos fragmentos Os-

iscas.
11: Enxertias óssees.

IV — Fraturas do maxilar supe-
rior.
12. Maxilar superior — considera-

ções anátomo-fishológicas.
13. Generalidades,
14. Fraturas parciais.
15. Fraturas extensas.
16. Aparelhagem ele redução e con-

teneão.

E — Prótese Buco-Maxilo-Facial
17. Comunicações Buco-nasais e

buco-sinusuais — tratamento profé-
tico.

18. Divisões palatinas cone,éni- ae
— tratamento protético.

C — Motilidade mandibular
19. Constrição dos maxilares —

ta-atamento mecânico.
Observação ,— Este programa cera z

ministrado em aulas teóricas práti-
cas e quando . possível evidenciado em
pacientes.

Secretaria, da Faculdade de Odon-
tologia da Universidade Federal do
Paraná, em Curitiba, 16 de março de
1967. — Ddniingues dos San-
to.;, S:c.

—
EDITAL .N9 15-67

Concurso para o provimento efetivo
do Cargo de Professer Catedrático
de Patologia é Terapêutica Aplica-
das.

De ordem do Senhor Diretor, Pro-
fessor Armando Oscar Cavanha, faço
público, para conhecimento dos in-
teressados que, de aceircio com a re-
solução do Conselho Adrinnistrativo,
em sessão realizada a cinco de janei-
ro do corrente ano, estará aberta,
nesta Secretaria, pelo prazo de dezoi-

7 — Necrose celular.
8 — Teoria da infecção.
9 — Teoria da imunidade.
10 — Alergia, anafilaxia, idiossin-

crasia.
11 -- Processo inflamatório.
12 — Diferentes formas de infla-

mação.
13 — Inflamações nodulares.
14 -- Processos patológicos prolife-

ativos.

1 — Conceito e escôpo da Patolo-
ia: Conceito unitário de organismo.
omeostase. .
2 — Conceito de mórbido.
3 — Etiologia geral das moléstias

Causas mórbidas externas.
4 — Causas mórbidas internasi
5 — Histo-fisiopatologia celular.
6 — Processos degenerativos da cé-

lula,
•

H

filiação, naturalidade, estado .civil
residência, acompanhado dos seguin
tas documentos: -

1) Diploma, devidamente legaliza
do, do curso superior, no qual tenh
sido ministrada a matéria da cate
dra em concurso;

2) prova de ser brasileiro nato o
naturalizado;

3) atestado de idoneidade moral;
4) atestados de sanidade fisica

mental e de vacina;
5) prova de quitação com o serviço

militar;
6) prova de estar em dia com as

obrigaçoes eleitorais;
7) fôlha corrida, passada pelas au-

toridades policiais dos locais de re-
sidência nos últimos dez anos;

8) cinqüenta exemplares impressos
ou' mimeografados de tese inédita, de
autoria do- candidato, sôbre assunto
de sua livre escolha, dentre a maté-
ria da cátedra em concurso;

9) seis exemplares do "currioulum
vitae";

10) prova de pagamento da taxa de
inscrição.

O provimento do cargo de Profes
sor Catedrático será feito por cem
curso de títulos e de provas, constan
te do Regimento e das leis vigentes.

O concurso de títulos constará da
apreciação dos seguintes elemento
comprobatóries da mérito do candi-
dato:

a) Diplomas e quaisquer outras dg
nciacles universitárias e acadêmicas
apresentadas pelo candidato;

b) estudos e trabalhos científicos,
especialmente aquêles que assinalem
nesquisas originais ou revelem concei-
tos doutrinários pessoais de r-al va
ler, devidamente publicados, em
vias;

e) atividades didáticas exercidas
pelo candidato;

d) realizações *práticas, de nature-
a técnica ou profissional particular-

mente de interesse coletivo.
O simples desempenho de funções

públicas, técnicas ou não, apresenta-
ção de trabalhos cuja autoria não
possa ser autenticado, ou que não
tenham sido publicados e a exibição
de atestados graciosos, não consti-
tuem documentas idôneos.

O concurso de provas, destinado a
verificar a erudição e a experiência
do candidato, bem como seus predi-
cados didáticos, constará de: 	 -

a) Defesa de .tese;
b) prova escrita;
c) prova prática e experimental;
d) prova didática.
O requerimento de inscrição será

entregue ao Protocolo da Faculdade,
acompanhada de todos os documentos
exigidos.
-Quaisquer outros esclarecimentos
ue os interessados desejarem, serão
restados pela Secretaria da Faculda-
e, á Rua Quinze de .Novembro, sem
úmero.
A ordem das provas será determi-

ada pela Comissão Julgadora.
O programa para as diversas pro-

as do concurso em aprêço, é o se-
uinte:

e	 15 — Regeneração dos tecidos. iii-
- • eiertrofia,, hiperpl•asia • e metaplasia.

Farmacologia

a	 16 — Farmacologia: definição, divi-
- são. Relação com as demais ciências
• biológicas. Evolução histórica.
ti	 17 — Métodos terapêuticos. Medi-

cação. Divisão dos medicanientos
18 — Vias de introdução dos medi'-

. camentos no organismo.
19 — Absorção dos medicamentos.
20 — Metamorfoses eles medica-

mentos no organismo. Modo de ação
e eliminação.

21 — Causas que podem fazer va-
riar a ação e o efeito dos medica-
mentos.

22 — Formas medicamentosas —
Arte de prescrever.

23 — Remédios alcalinos.
24 — Escaróticos e cáusticos. Ads-

tringentes.
25 — Agentes anti-infecciosos Ines-

pecificos,
26 — Sáro e vacinoterapla.
27 — Antissépticos.
28 — Quimioterápicos.
29 — Antibiatices.
30 — Antitérmicos e antiálgicos.
31 — Estudo stibre a anestesia.
32 — Atarat•icos e estimulantes.

Patologia Buco-Dental e Terapêutica
Aplicaa

33	 Anomalias da odontogenese —
Anomalias da dentição.

34 — Anomalias de forma e estru-
tura dos dentes.

35 — Tumores odontogenéticos.
36 — Lesões traumáticas dos den-

_ tes durante o seu desenvolvimento.
6 Infecção dos mesmos e respectiva te-

rapêutica.
37 — Mudanças funcionais dos cien-

tes. Procedimentos preventivos e cor-
retivos.

38 — Efeitos ,patológicos das restau-
rações dentárias. Prevenção e tera-
pêutica dos mesmos.

39 — Clarificadores dos tecidos den-
tais.

40 — Reabsorções patológicas . dos
dentes. Terapêutica das mesmas. 	 •

41 — Lesões traumáticas do órgão
dental e respectivas terapéuticas:

42 — Cárie dental.
43 — Terapêutica da cárie denta/.
44 — Alterações pulpares.
45 — Terapêu'ica das alterações

pulpares.
46 — Perlapicapatias.
47 — Terapêutica das periapico-

patias.
48 -- Medicação Nnti-flogistica. •
49 — Foco de infecção e infecção

focal.
50 — Participação do cirurgião-

dentista na prevenção e eliminação
do foco e infecção de origem dental.

51 — Alterações patológicas do pa-
raconto.

52 — Terapêutica das alterações
patológicas do paradonto.

53 — Estomatites.
54 — Terapêutica das estomatites
55 — Pericoeonarite. Osteomielite.

Trismo.
56 — Terapêutica dos casos estu-

dados no ponto anterior.
57 — Adenite e sua terapêutica.
58 — Nevralgia facial e sua tera-

pêutica,.
59 — Discrasias sangüineas. Esto-

matorra,gias.
60 — Teranautlea das hemorragias

e estudos doa. hemostáticos.
61 — Manifestações bucais das in-

flamações nodulares. Participação do
cirurgião-dentista no diagnóstico e
terapêutica das mesmas.

62 — Tumores. Hiperplasias reacio-
nais e neoplasias.

63 — Tumores benignos da cadeia-
de bucal.

64 — Tumores malignos da cavida-
de bucal.

65 — Participação do cirurgião.
dentista na profilaxia, diagnóstico
precoce e terapêutica dos mesmos.

Parte prática
As práticas compreendem obtenção

de material, preparo de lâminas e es-
tudo histo-patológico, Apresentação
ele lesões patológicas e respectiva
orientação terapêutica.

Secretaria da Faculdade de Odon
tologia ela Universidade Federal do
Paraná, em Curitiba, 6 de março de
1967. — António Domingues dos San-
tos, Secretário.

Visto: Prof. Armando Oscar Cava-
alma, Diretoe.

EDITAL N.9 16-67
COhelir0 para o provinLnlo efetivo do

cargo de Professor Catedratico de
Higienr, e Odontologia Legal.
De ordem do Senhor Diretor, Pio

fessor Armando Oscar Cavanha, laço
ratiboci, para conhecimento dos inte
ressadus que, cie acorda e3m a reso
lueao (..) Colmeal° atheonetrativo, ein
sessão realizada a cinca ce janeiro ao
corrente ano, estará aberta, nesta S:-,-
cretaria, pelo prazo de dezoito meses
a contar da primeira publicaçao des-
te Edital ao Diário Oficial da União
no horario de 8 ás 11,30 e das 13 ás
17 horas, ,diariamenta, com exceçaa
dos sábados, quando e horário será de
8 às 12 horas, a inserirão ao concuisa
para o provimemo e letivo do cargo
de Professor Ca tedea tico eia cartel a
de Higiene e Odonte:ogra. Legal desta
Faculdade.

De acardo com o art. 19 da Lei nu-
mero 4.881, de 6 de dezembro de 1985,
somente poderão concorrei-;

a) os professores adjuntos;
b) os docentes-livres;
c) os• professares titulares e os ca-

tedráticos da mesma, ou de disciplina
afim, pertencentes aos quadros de um-
versidade ou estabelecimentos isolados,
oficiais ou reconhecides, e, bem as-
sim, os graduados de nivel superior,
de notório saber, a critério da Congre-
gação ou colegiada equivalente.

Para inscrição o candidato ou seu
procurador deverá apresentar requeri-
mento, com a firma reconhecida, di-
rigido ao Senhor Diretor da Faculda-
de, na que indicará o nome, idade,
filiação, naturalidade, estado civil e
residência, acompanhado dos seguintes
documentos:

1) Diploma, devidamente legaliza-
do, de curso superior, no qual tenha
sido ministrada a matéria da cátedra
em concurso,

2) prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

3) atestado de idoneidade morai;
4) atestado de sanidade física,

mental e de vacina;
5) prova de quitação com o serviço

militar;
6) prova de estar em dia com um

obrigações eleitorais;
7) falha corrido, iJas ada pelas au-

toridades policiais dos tocais de resi-
dência nos . últimos o -s anos,

8) cinqüenta exemplares nnoresses
ou mimeografados de tese inédita, de
autoria do candidato, ,, ,.-)bre assunto de
sua livre escolha, dentre a matetia
da cátedra em cone-uso;

9) seis exemplares do e carriculurn

•O provimento da cargo de Profes-
sor Catedrático será feito ler concur-
so de títulos e de provas, constante
do Regimento e das 1PÁs vigentes.

O concurso de titli/os constará da
apreciação dos segoinies elementos
comprobatórios do • mérito do candi-
dato:

a) Diplomas e çamisquer outras dlg •
nidades universitárias e acadêmicas
apresentadas pelo candidato;

b) estudos e trabalhos clentifloos,
especialmente aquêles que assinalem
pesquisas originais nu revelem concei-
tos doutrinários pessoais de real valor,
devidamente publicados, em 6 vias;
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4)) atividades didáticas exercidas
polo candidato;

d) realizações práticas, de natureza
téenica ou profissional particularmen-
te de interésee coletivo.

O simples desempenho de funçôee
públicas

'
 técnicas ou não, apresenta-

ção de trabalhos cuja autoria não pos-
sa ser autenticada, ou que não te-
ido publicados e a exibição de ates-
tados graciosos, não continuem do-
cumentos idôneos. -

O concurso' de provas, destinado a
verificar a erudição e a experiência
do candidato, bem como, seus predica-
dos didáticos, constará de:

a) Defesa de tese;
b) prova 'escrita;
C. prova prática e-experimental;
cl) prova didática.
O requerfimento de Inscrição sera

entregue ao Protocolo da Faculdade
acompanhado de todos os documentos
exigidos.

Quaisquer outros esclarecimentos
que os interessados desejarem, serão
prestados pela Secrataria da Faculda.
de, à rua Quinze de Novembro aern
numero.

A ordem das provat seert detem'.
nada pela „Comissão Julgadora.

O prograMa para as diversas pro-
vas do concurso em apreço, é o se-
guinte:

Ifigtne

1 — Higiene. Def iniçãe . Objeto.
Importância.

— Estudo higiênico do solo.
— Idem, idem de água. Aguas po-

táveis. Depuração e tratamento.
4 — Idem, idem do ar atinoeférIca

Cimas. •
— Higiene da alimentaçaa.

6 — Higiene do trabalho.
7 — Higiene dentária, especialmen-

te nas idades pré-escolar e escolar.
8 — Noções de epidetaiologia 	 e

profilaxia
9 — Noções de imunologla.
10 — Noções de epidemiologia das

principais doenças por virus. Proflia
xia.

11 — Noções de epidentiologia e
profilaxia das principais doenças bac-
terianas.

1S — Noções de epidemiologla e pro-
filaxia das pincipais doenças causa-
das por protozoários.

13 — Idem, idem das amebiases o
sliigeloses.

14 — Idem, idem das lielminteses

Odontologia Preventiva

1 — Conceito, definição e escopo da
Odontologia Preventiva. Níveis de
prevenção.

2 — Fatôres etiológicos da cárie
dentária. História natural da cárie.

3 — Formas de utilização do Eller.
4 — Nutrição e dieta.
5 — Aspectos preventivos da Den-

tisteria Operatória. Odontologia pro-
filática.

— Extensão preventiva.
7 — Higiene oral. Dentifrícios.
8 — Aspectos preventivos das perie-

dontopatias,
9 — Educação preventiva em Odon-

tologia.
Parte Prállca

1 — Técnica da fluoração. Visita
Estação de tratamento de água.

2 — Determinação do fluor na água.
3 — Visita a uma Unidade Sani-

tária.
4 — Aplicações tópicas de fluoretos
5 — Inquérito paea a avaliação da

cárie dentária em tuna unidade esco-
lar.

e — Preparação de matérias de pro-
paganda odonto-sanitárla.

1 — Introdução ao estudo da odon
tologia legal. Objeto, Relações. Im-
portância.

2 --- Perícias em geral: conceitos,
divisões. Peritos: conceitos, qualtdas
doe. Documentos legais. •

3 — Identidade. Identificação. Dac-
tiloscopta.

4 — Identificação pelos dentes;
rugosidade palatina; estigmas arcais-
sionale.

— Perícia para determinação da
idade: a) pelo exame dos maxilares;
b) dos dentes; c) contribuição da
radiologia.

6 — Contribuição do Cirurgião-
Dentista na identificação. Fórmula
dentária.

7 — Ficha odonto-legal.
8 — Traumatologia forense. Agen-

tes vulnerantes. Lesões traumáticas
da bÔCA e da face,

9 — Infortunistica do trabalho.
Pendas odontológicas nos processos
de acidentes do trabalho.

materiais. Importância da eecritu:ae
iça° e do arquivo.

2 — Deveres morais do Cirurgião
Dentista para consigo mesmo, com os
pacientas, com OS colegas e Cota a
sociedade.

3 — Exercício //cito da Odoneaio-
gia. Atribuiçeõs do Cirurgião-Denas-
ta em face da lei. Os prático neva-
ciacioe. O protéticos. O estudante e
a prática ortentotese(a. Receituários.
Atestados.

4 -- Exercido ilegal da Oslo:leni:t-
eia. Curandeirienio e ehareatanismo.

Seg„rêdo profissional. Aspectee
legais e morais.

6 — Responsabilidade do Cirurga•
Dentista: civil e criminal.

7 — Honorários profissionais. ca di-
reito do profissional e do dever do
perito . Arbitramento.

— O Cirurgitio-Dentista e a Seu-
de Pública. Deveres e Obrigações.

Parte Prática

1 — 'Seminários orientados pelo
Professor e auxiliares com a partici-
pação ativa dos alunos nos deba(e
sebe os seguintes temas:

a) Técnica do manejo dos Sexeoe
legais. Interpretação de leis. Juree-
peudencia.	 ,

is) Exercício ilegal da profissão.
c) Segrede profissional.
d) Responsabilidade profiseion,lía.
e 1, Honorários preflesionals.

Secretaria da Faculdade de Oetan-
tolagla da UnisTesidade Federal da
Paraná, em Curitiba, 6 de março
1967.

Of. . zi9 86 -67 .
António Donitegues dos Santos. se..

(Dias; 5-6 e 7-4-eel)

Parte Prática

1 — Perícias para identificaçÂo
manchas.

2	 Levantamento e transporte de
impressões digitais.

3 — Perícias em traumatologia
4 — Identificação dactiloscemica.

— ' Identificação oriento-legal.
G — Perícias para a determinação

aa idade pelo exame dos dentes.
Moldagem dos arcos dentais.

7 — Reaacão de documentos legais:
atestados, pareceres, relatórios, etc.

O(tontologia Odontológica

1 — Instalação profissional inon-
•	 dl 6es legais morais intelec emes e
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